
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR E APRESENTAR 

PROPOSTAS COM RELAÇÃO À PARTILHA DE RECURSOS PÚBLICOS E 

RESPECTIVAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DOS 

MUNICÍPIOS E DO DISTRITO FEDERAL (PACTO FEDERATIVO). 

REQUERIMENTO NO      , DE 2015 

(Do Sr. Deputado HILDO ROCHA) 

Requer a realização de Audiência 
Pública com a finalidade de ouvir 
especialistas sobre os critérios atuais de 
distribuição dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) e o que 
pensam sobre a revisão destes critérios 
como subsídio para a elaboração de nova 
proposição sobre o assunto no âmbito desta 
Comissão Especial. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a adoção de providências para 

que sejam convidados especialistas das instituições abaixo indicadas para 

debaterem e analisarem nesta Comissão Especial os critérios atuais de 

repartição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), bem 

como para oferecer subsídios a este colegiado em relação a variáveis que 

poderiam ser levadas em consideração, tais como, população, renda per 

capita, Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) território, arrecadação 

própria, além de indicadores de desenvolvimento local, caso a Comissão 

delibere no sentido de propor novo projeto de lei complementar para a 

distribuição dos recursos do FPM entre os Municípios. 

Estamos sugerindo a participação de especialistas das 

seguintes instituições: 

i) Tribunal de Contas da União (TCU); 

ii) Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da 

Fazenda; 



iii) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); 

iv) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento tem por objetivo convidar 

especialistas e figuras públicas de expressivo conhecimento sobre a repartição 

de recursos entre esferas de governo para debaterem sobre o assunto acima 

citado nesta Comissão Especial que trata de novo pacto federativo para o 

Brasil. As experiências e conhecimentos das instituições retrocitada irão 

contribuir de maneira significativa para a construção de um caminho mais 

seguro que leve a uma nova legislação sobre fundos de participação, em 

especial o FPM.  

Assim, peço aos nobres pares desta Comissão a 

aprovação do presente requerimento. 

Sala da Comissão, em   14     de    Julho          de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 


